
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emenda, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei Complementar n° 06/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 
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RESOLUÇÃO N° 5.304, DE 27 DE AGOSTO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emenda, em única votação, o Projeto de Lei Complementar de autoria do Vereador José 
Aparecido da Rocha que "Altera a Lei Complementar n° 03, de 21 de agosto de 2009, disciplina 
o parcelamento do solo do município de Ibitinga e dá outras providências"; Tudo conforme 
consta do Processo Legislativo n° 06/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 27 de agosto de 
2.019. 
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Sala das Se õe "Dejanir Storniolo", 27 de agosto de 2.019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.304, DE 27 DE AGOSTO DE 2.019. 

"ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 03, DE 
21 DE AGOSTO DE 2009, DISCIPLINA O 
PARCELAMENTO DO SOLO NO MUNICÍPIO 
DE IBITINGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

(Projeto de Lei Complementar n° 06/2019, de autoria do Vereador José Aparecido da Rocha). 

Art. 1° Acrescenta inciso X ao Art. 18 da Lei Complementar n° 03, de 21 de agosto de 2009, que 
vigorará com a seguinte redação: 

"Art 18... 

X — drenagem de águas pluviais, rede de esgoto, pavimentação com rede de energia elétrica com 
iluminação da via de acesso interligando o loteamento com o bairro mais próximo da área urbana 
da cidade". 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada na Secretaria da Câmara 	nicipal da Estância Turística de Ibitinga, em 27 (vinte e 
sete) de agosto de dois mil e dezenove (2.019). 
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Ibitinga, 28 de agosto de 2019. 

A SUA EXCELÊNCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.304/2019, 5.305/2019, 

5.306/2019, 5.307/2019, 5.308/2019, 5.309/2019 e 5.310/2019 aprovadas por esta Casa de Leis 

na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 27 de agosto do corrente, com seus respectivos 

autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente 
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